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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 47/2003

Por ordem superior se torna público que a Embaixada
do Grão-Ducado do Luxemburgo notificou, por nota
de 19 de Dezembro de 2002, ter a Suécia depositado
em 20 de Novembro de 2002 o instrumento de adesão
à Convenção Relativa ao Estatuto das Escolas Europeias
com os anexos I e II, assinada no Luxemburgo em 21
de Junho de 1994.

Nos termos do n.o 2 do artigo 32.o, a Convenção entra
em vigor na Suécia em 1 de Setembro de 2003.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada e rati-
ficada pelo Decreto n.o 1/97, de 3 de Janeiro, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 2, de 3 de Janeiro
de 1997, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 8 de Outubro de 1997.

Nos termos do artigo 33.o, a Convenção vigora desde
2 de Outubro entre a Bélgica, Dinamarca, Alemanha,
Espanha, França, Irlanda, Itália, Luxemburgo, Países
Baixos, Portugal, Reino Unido da Grã-Bretanha e da
Irlanda do Norte e Comunidades Europeias, conforme
o aviso n.o 90/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 240, de 17 de Outubro de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 20 de
Janeiro de 2003. — O Director do Serviço de Assuntos
Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

Aviso n.o 48/2003

Por ordem superior se torna público que o Governo
da Bósnia-Herzegovina depositou, em 26 de Agosto de
2002, o seu instrumento de adesão à Convenção sobre
Diversidade Biológica, concluída no Rio de Janeiro em
5 de Junho de 1992.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 21/93 e publicada no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 143, de 21 de Junho
de 1993.

Nos termos do artigo 36(3), a Convenção entrou em
vigor na Bósnia-Herzegovina em 24 de Novembro de
2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, Direcção
de Serviços das Organizações Económicas Internacio-
nais, 20 de Janeiro de 2003. — A Directora de Serviços,
Graça Gonçalves Pereira.

Aviso n.o 49/2003

Por ordem superior se torna público que o Governo
do Afeganistão depositou, em 19 de Setembro de 2002,
o seu instrumento de ratificação da Convenção sobre
Diversidade Biológica, concluída no Rio de Janeiro em
5 de Junho de 1992.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 21/93 e publicada no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 143, de 21 de Junho
de 1993.

Nos termos do artigo 36(3), a Convenção entrou em
vigor no Afeganistão em 18 de Dezembro de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, Direcção
de Serviços das Organizações Económicas Internacio-
nais, 20 de Janeiro de 2003. — A Directora de Serviços,
Graça Gonçalves Pereira.

Aviso n.o 50/2003

Por ordem superior se torna público que, em 13 de
Dezembro de 2001, o Secretário Executivo do Secre-
tariado sobre Alterações Climáticas notificou o Secre-
tário-Geral que, na 7.a Sessão da Conferência das Partes
da Convenção Quadro sobre Alterações Climáticas, que
teve lugar em Marrocos, nos dias 26 de Outubro a 10
de Novembro de 2001, as Partes adoptaram, em 9 de
Novembro de 2001, uma emenda à lista do anexo II
da Convenção (Decisão n.o 26/CP.7).

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 20/93 e publicada no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 143, de 21 de Junho
de 1993.

Nos termos do artigo 16(3) da Convenção, a emenda
à lista do anexo II da Convenção deve entrar em vigor
para todos os Estados Partes da Convenção seis meses
depois da data de comunicação pelo depositário às Par-
tes relativamente à adopção da emenda, excepto para
as Partes que, por escrito, durante esse período, noti-
ficarem o depositário da sua não aceitação da emenda.
A emenda deve entrar em vigor para as Partes que reti-
rarem a sua notificação de não aceitação no 90.o dia
após a data de retirada dessa notificação junto do
depositário.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, Direcção
de Serviços das Organizações Económicas Internacio-
nais, 21 de Janeiro de 2003. — A Directora de Serviços,
Graça Gonçalves Pereira.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Decreto-Lei n.o 26/2003

de 7 de Fevereiro

A qualificação dos Portugueses é um objectivo essen-
cial para promover o desenvolvimento do País e a sua
acelerada aproximação aos níveis mais elevados dos nos-
sos parceiros europeus.

E para atingir este objectivo é condição indispensável
dispor de um ensino superior de elevada qualidade, exi-
gência e rigor.

A Lei de Bases do Sistema Educativo determina que
só têm acesso ao ensino superior os estudantes habi-
litados com um curso de ensino secundário ou equi-
valente que, cumulativamente, façam prova de capa-
cidade para a sua frequência.

E a demonstração de capacidade para a frequência
do ensino superior realiza-se, nos termos do actual
regime de acesso e ingresso, através de provas sobre
matérias nucleares para o ingresso em cada curso, onde
os candidatos devem demonstrar um determinado nível
de conhecimentos, traduzido numa classificação mínima.

Porém, a aplicação deste princípio tem, em muitos
casos, sido feita com grande tibieza, conduzindo à admis-
são no ensino superior de alunos que não demonstram
o nível adequado de preparação.

Dando resposta a esta preocupação e visando alcançar
os objectivos referidos no domínio do ensino superior,
o Programa do XV Governo prevê um conjunto de medi-
das, entre as quais a da fixação de notas mínimas de
acesso ao ensino superior compatíveis com as exigências
de conhecimento adequadas à sua frequência.


